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“Cria o Conselho Municipal de Saneamento 

Básico, e dá outras providências”. 

 

 

RODOLFO WILSON RODRIGUES BRAGA, 

Prefeito Municipal de Várzea Paulista, Estado 

de São Paulo, e de acordo com o que Decretou 

a Câmara Municipal em Sessão Ordinária 

realizada em 14 de setembro de 2021, 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei; 

 

 

 

CAPÍTULO I 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Saneamento Básico, órgão 

deliberativo e consultivo da política de saneamento básico, observada a composição 

paritária de seus membros. 

 

Art. 2º O Conselho Municipal de Saneamento Básico reunir-se-á 

ordinariamente uma vez por mês ou, extraordinariamente, quando se fizer necessário. 

 

Art. 3º O Conselho Municipal de Saneamento Básico é composto de 12 

(doze) membros e 12 (doze) suplentes, sendo: 

I. 6 (seis) membros representando o Poder Público Municipal; 

II. 6 (seis) membros escolhidos pelas entidades representativas da 

sociedade civil, desde que legalmente constituídas há pelo menos 1 

(um) ano. 
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§ 1º Caso não haja indicação das entidades integrantes da sociedade civil, 

fica o Poder Executivo Municipal autorizado a requisitar das entidades civis 

representativas da sociedade a indicação de nomes para a composição do Conselho 

Municipal de Saneamento Básico. 

 

§ 2º Os membros do Conselho Municipal de Saneamento Básico, titulares e 

suplentes, exercerão mandato de 2 (dois) anos. 

 

§ 3º O exercício das funções de membro do Conselho Municipal de 

Saneamento Básico não será remunerado, sendo considerado serviço de relevância 

social para o Município. 

 

§ 4º O primeiro colegiado será formado durante a primeira Conferência 

Municipal de Saneamento Básico, a ser convocada pelo Chefe do Poder Executivo em 

até 180 (cento e oitenta) dias após a publicação desta lei. 

 

§ 5º O Presidente do Conselho Municipal de Saneamento Básico será eleito 

entre os seus membros, por maioria simples e através de voto secreto. 

 

Art. 4º Compete ao Conselho Municipal de Saneamento Básico: 

I. Auxiliar na formulação das políticas de saneamento básico, definir 

estratégias e prioridades, acompanhar e avaliar sua implementação; 

II. Discutir e aprovar a revisão do Plano Municipal de Saneamento 

Básico; 

III. Deliberar sobre propostas de projetos de lei e programas de 

saneamento básico financiados com recursos do Fundo Municipal de 

Saneamento Socioambiental; 

IV. Desobrigar a apresentação de contrapartida na transferência de 

recursos do Fundo Municipal de Saneamento Socioambiental; 

V. Definir os critérios para comprovação de interesse público relevante 

ou da existência de riscos elevados à saúde pública, para aplicação 
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dos recursos do Fundo Municipal de Saneamento Socioambiental, a 

título de concessão de subsídios ou a fundo perdido; 

VI. Fomentar o desenvolvimento científico, a pesquisa, a capacitação 

tecnológica e a formação de recursos humanos; 

VII. Monitorar o cumprimento da Política Municipal de Saneamento 

Básico, especialmente no que diz respeito ao fiel cumprimento de 

seus princípios e objetivos e a adequada prestação dos serviços e 

utilização dos recursos; 

VIII. Decidir sobre propostas de alteração da Política Municipal de 

Saneamento Básico; 

IX. Atuar no sentido da viabilização de recursos destinados aos planos, 

programas e projetos de saneamento; 

X. Estabelecer diretrizes e mecanismos para o acompanhamento, 

fiscalização e controle do Fundo Municipal de Saneamento 

Socioambiental; 

XI. Articular-se com outros conselhos existentes no Município e no 

Estado com vistas a implementação do Plano Municipal de 

Saneamento Básico; 

XII. Elaborar e aprovar o seu regimento interno; 

XIII. Elaborar e aprovar o regimento interno da Conferência Municipal de 

Saneamento Básico;  

XIV. Convocar, em caso de omissão do Chefe do Poder Executivo, a 

Conferência Municipal de Saneamento Básico; 

XV. Manifestar-se sobre a delegação da organização, regulação, 

fiscalização e prestação dos serviços de saneamento básico 

municipal; 

XVI. Definir as classes de resíduos sólidos originários de atividades 

comerciais, industriais e de serviços cuja responsabilidade pelo 

manejo não seja atribuída ao gerador, que podem ser consideradas 

como resíduo sólido urbano. 
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CAPÍTULO II 

DO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO SÓCIOAMBIENTAL 

 

Art. 5º Fica criado o Fundo Municipal de Saneamento Socioambiental 

destinado a financiar, isolada ou complementarmente, os serviços públicos de 

saneamento socioambiental. 

 

Art. 6º Constituem receitas do Fundo Municipal de Saneamento 

Socioambiental: 

I. Recursos provenientes de dotações orçamentárias do Município; 

II. Transferências financeiras da União ou do Estado, destinadas a 

execução de planos e programas decorrentes da implementação da 

política e do Plano Municipal de Saneamento Básico; 

III. Transferência de outros fundos do Município para a realização de 

obras de interesse comum; 

IV. Recursos provenientes de doações, convênios, contratos, 

penalidades, termos de cooperação ou subvenções, contribuições em 

dinheiro, valores, bens móveis e imóveis, que venha a receber de 

pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou 

internacionais; 

V. Rendimentos de qualquer natureza, que venha a auferir como 

remuneração decorrente de aplicações do seu patrimônio; 

VI. Outros definidos em lei. 

 

Art. 7º Os recursos do Fundo Municipal de Saneamento Socioambiental, 

em consonância com as diretrizes e normas do Conselho Municipal de Saneamento 

Básico e demais legislações que regem a matéria, serão aplicados, obrigatoriamente, em 

obras e ações socioambientais. 

 

 

CAPÍTULO III 
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DO ÓRGÃO DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

 

Art. 8º O Órgão de Regulação, Controle e Fiscalização dos serviços de 

saneamento básico realizará suas funções com autonomia administrativa, orçamentária e 

financeira, atendendo aos princípios da transparência, tecnicidade, celeridade e 

objetividade e gozando de independência decisória perante os demais órgãos da 

Administração Pública. 

 

Parágrafo único. Deverá o órgão de regulação atuar com base no que 

determina o Plano Municipal de Saneamento Básico. 

 

Art. 9º São objetivos da regulação: 

I. Estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos 

serviços e para a satisfação dos usuários; 

II. Garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas no 

Plano Municipal de Saneamento Básico; 

III. Prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a 

competência dos órgãos integrantes do sistema nacional de defesa da 

concorrência; 

IV. Definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e 

financeiro dos contratos como a modicidade tarifária, mediante 

mecanismos que induzam a eficiência e eficácia dos serviços e que 

permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade. 

 

Art. 10. A entidade reguladora editará normas relativas às dimensões 

técnica, econômica e social de prestação dos serviços, que abrangerão, pelo menos, os 

seguintes aspectos: 

I. Padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços; 

II. Requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas; 

III. As metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e os 

respectivos prazos; 
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IV. Regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os procedimentos e 

prazos de sua fixação, reajuste e revisão; 

V. Medição, faturamento e cobrança de serviços; 

VI. Monitoramento dos custos; 

VII. Avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados; 

VIII. Plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e 

certificação; 

IX. Subsídios tarifários e não tarifários; 

X. Padrões de atendimento ao público e mecanismos de participação e 

informação; e 

XI. medidas de contingências e de emergências, inclusive racionamento. 

 

§ 1º As normas a que se refere o caput deste artigo fixarão prazo para os 

prestadores de serviços comunicarem aos usuários as providências adotadas em face de 

queixas ou de reclamações relativas aos serviços. 

 

§ 2º As entidades fiscalizadoras deverão receber e se manifestar 

conclusivamente sobre as reclamações que, a juízo do interessado, não tenham sido 

suficientemente atendidas pelos prestadores dos serviços. 

 

Art. 11. Os prestadores dos serviços de saneamento básico deverão fornecer 

à entidade reguladora todos os dados e informações necessárias para o desempenho de 

suas atividades, na forma das normas legais, regulamentares e contratuais. 

 

§ 1º Incluem-se entre os dados e informações a que se refere o caput deste 

artigo aquelas produzidas por empresas ou profissionais contratados para executar 

serviços ou fornecer materiais e equipamentos específicos. 

 

§ 2º Compreendem-se nas atividades de regulação dos serviços de 

saneamento básico a interpretação e a fixação de critérios para a fiel execução dos 

contratos, dos serviços e para a correta administração de subsídios. 
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Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA, aos vinte dias do mês de setembro de 

dois mil e vinte e um. 

 

 

 

 

 

Rodolfo Wilson Rodrigues Braga 

Prefeito de Várzea Paulista  

 

 

 

 

Peterson de Avila Alves Afonso 

Gestor Municipal de Meio Ambiente 

 

 

 

 

 

Rodrigo Ribeiro 

Gestor Municipal de Gestão Pública  

Registrada e Publicada pela Unidade Gestora Municipal de Planejamento e 

Inovação desta Prefeitura Municipal. 


